
Prezados, bom dia. 
  
Referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 11/2023-SR/PF/SP - 
Processo n.º 08505.017967/2023-56, para Posto de Emissão de Passaportes (PEP 2024) da 
Polícia Federal, tenho algumas dúvidas e gostaria de informações e esclarecimentos: 
  

1. O Edital não menciona a juntada da planta do empreendimento no envelope. Mas 
há menção no “Projeto básico” da juntada da planta descritiva do imóvel. Gostaria 
de saber se a planta deve ser inserida dentro do Envelope 1 ou não. 
  

2. Em outros editais de Postos de Emissão de Passaporte havia a previsão expressa de 2 
envelopes, sendo o primeiro com os documentos de habilitação e o segundo, com 
a proposta, seguindo em 2 etapas. Neste caso, o edital menciona apenas 1 
envelope. Todos os documentos, inclusive a proposta, devem ser inseridos 
neste único envelope ou devem ser envelopes separados? 
  

3. O Anexo B prevê a quantidade de equipamentos a serem fornecidos conforme tabela. 
Mas apenas consta no anexo a quantidade para os modelos de PEP “C” e “D”. No 
caso de modelo de “PEP A”, qual a quantidade de equipamentos deve ser 
disponibilizada e inserida? 

 
Em resposta informamos, respectivamente, que: 

1. A planta deve estar no envelope. 
2. Necessário apenas um único envelope. 

3.  O modelo de Posto de Emissão de Passaporte - PEP - licitado destina-se 
ao modelo tipo C, com área mínima de atendimento de 73m² e área mínima de 
apoio de 25,82m², área mínima total de 98,82m². Importante ressaltar que os 
computadores, monitores, impressoras, leitores biométricos e demais 
periféricos destinados ao atendimento serão fornecidos pela própria Polícia 
Federal. No que se refere especificamente aos equipamentos listados no Anexo 
B - Requisitos de Informática, o vencedor da licitação deverá fornecer: 

- switch de acesso; 
- rack; 
- nobreak 1,5KVA (um para cada desktop); 
- nobreak 6KVA; 
- estabilizador 2,0 KVA (um para cada impressora). 
  
O projeto de PEP modelo tipo C prevê o mínimo de 8 computadores e 5 impressoras. 
  
As especificações técnicas dos equipamentos estão detalhadas no referido ANEXO B 
- Requisitos de Informática. 

 


